
 

  

 

PROJETO BÁSICO 
CAPEAMENTO ASFÁLTICO NA COMUNIDADE DE PEDRA BRANCA, EM SÃO PEDRO-RN 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente contratação é a CAPEAMENTO ASFÁLTICO NA COMUNIDADE DE 
PEDRA BRANCA, EM SÃO PEDRO-RN, compreendendo, basicamente a execução dos seguintes 
serviços: pintura de ligação, capeamento asfáltico, sinalização e outros serviços correlatos e necessários 
ao perfeito acabamento e recebimento da obra. 
 

1.2. Local da obra: SÃO PEDRO - RN 
 
1.3. Prazo para execução dos serviços: 90 dias, contados a partir da assinatura da Ordem de Início dos 
Serviços, expedida pela Secretaria de Municipal de Infraestrutura. 
 
1.3.1. Eventuais solicitações de prorrogação de prazo para execução da obra somente serão admitidas se 
presente alguma das hipóteses previstas na Lei nº. 14.133/2021. 
 
1.3.2. Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução da obra deverão ser encaminhados, 
devidamente justificados e acompanhados dos documentos comprobatórios das alegações apresentadas, 
ao fiscal do contrato, com antecedência mínima de 15 dias do prazo final para cumprimento da respectiva 
obrigação. 
 
2. DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
 
2.1. Não há restrição de horário para execução dos serviços objeto da presente licitação que não  produzam 
ruído, devendo ser observado o disposto na legislação municipal para a realização dos serviços objeto da 
presente contratação. 
 
2.2. Em situações extraordinárias e havendo necessidade para tal, poderá a  Fiscalização do Município, 
solicitar interrupção temporária dos trabalhos que produzam ruído, o que deverá ser imediatamente 
acatado pela contratada. 
 
2.3.  O objeto de contrato, deverá ser composta pelos  seguintes profissionais: 
 
a) um Engenheiro Civil ou Arquiteto, legalmente habilitado, que será o Responsável Técnico pela 
execução da obra; 
b) um Mestre de Obras, Encarregado, Técnico de Edificações ou Coordenador dos Serviços, que será o 
Responsável pela Coordenação das Atividades no canteiro de obras e deverá ficar tempo integral na obra. 
 
2.4. Todos os profissionais elencados no item 2.3 deverão possuir vínculo profissional com a Contratada, 
a ser comprovado mediante apresentação, quando exigido, de documento que comprove vínculo de 
emprego, ou documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, ou ainda, contrato civil de 
prestação de serviços. 
 
2.5. O profissional referido na alínea “a” do item 2.3 deverá emitir a respectiva ART ou RRT de execução 
dos serviços, antes do início das atividades. 
 
2.6. A qualquer tempo, a fiscalização poderá exigir a troca de qualquer membro da administração. 
 



 

  

 

2.7. No caso de necessidade de substituição do responsável técnico ao longo do contrato, deverá ser 
efetuada a baixa ou substituição da respectiva ART/RRT, conforme indicação do Conselho respectivo. O 
novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o Edital de 
Licitação, devendo ser submetido à Fiscalização seus atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico 
do CREA/CAU. 
 
2.8. A direção da obra deverá caber ao profissional referido na alínea “a do item 2.3, que deverá 
comparecer à Secretaria Municipal de Insfraestrutura toda vez que a Fiscalização exigir, bem como 
acompanhar a Fiscalização durante as visitas à obra e quando solicitado pelo Fiscal do Município, sempre 
que devidamente comunicado. 
 
2.9. No caso de falta do Responsável Técnico à visita programada na obra ou nas dependências do 
contratante, a contratada será advertida. No caso de reincidência, a fiscalização poderá solicitar a troca do 
profissional faltante e/ou paralisar a obra. 

 
2.10. Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser feitas por escrito no Diário 
de Obra ou comunicadas por e-mail, tanto pela Contratada como pela Fiscalização, com a devida 
identificação do subscrevente. 

 
3. DAS OBRIGAÇÕES 
 
3.1. DA CONTRATADA: 
 
a) Ter plenas condições de prestar os serviços contratados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
b) Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste Projeto Básico. 
 
c) Providenciará a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE. 
  
d) Arcar com o pagamento de todos os tributos e contribuições (impostos, taxas, seguros, entre outros), 
além de todos os encargos trabalhistas que decorram direta ou indiretamente da prestação de serviços 
objeto deste instrumento. 
 
e) Responsabilizar-se civil e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou prepostos à 
CONTRATANTE, incluindo todas as despesas diretas ou indiretas para o desempenho do objeto deste 
contrato. 
 
f) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital da Contratação. 
 
g) Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como por exemplo: endereço, 
telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação das partes. 
 
h) A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso as informações pertinentes à execução do objeto, bem como 
atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 
 
 
 



 

  

 

3.2. DA CONTRATANTE: 
 
a) Solicitar o objeto contratual mediante expedição de ordem de serviço. 
 
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma estabelecidos em contrato. 
 
c) Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a entrega do objeto. 
 
d) Atentar para que, durante a vigência deste termo, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação por parte da CONTRATADA, bem como para que seja mantida a sua compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 
 
e) Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto deste instrumento que venham a ser formalmente 
solicitado pela CONTRATADA. 
 
f) Instituir como GESTOR do contrato Servidor com a obrigação de coordenar, supervisionar e avaliar a 
execução deste instrumento. 
 
g) A CONTRATANTE designará Servidor para executar a fiscalização deste termo, o qual será 
responsável pelo registro, por meio de relatório, de todas as ocorrências e deficiências verificadas, cuja 
cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando o imediato saneamento das irregularidades 
apontadas. 
 
4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1. Concluída a obra, ela será recebida provisoriamente pela Fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, contados da data da 
comunicação escrita da contratada. 
 
4.2. A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades quanto 
às especificações. 
 
4.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas em 
documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo. 
 
4.4. O prazo para execução das inconformidades apontadas pela Fiscalização será definido pelo Fiscal, 
após análise da complexidade dos serviços, e será informado no Termo de Recebimento Provisório, não 
podendo ultrapassar 90 (NOVENTA) DIAS. 

 
4.5. Após o recebimento provisório da obra e até seu recebimento definitivo, a contratada deverá fornecer 
toda assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as 
surgidas nesse período, independentemente de sua responsabilidade civil. 
 
4.6. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor, designado pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.7. O recebimento da obra está condicionado à verificação do atendimento aos seguintes aspectos: 
 
a) ressarcimento ao Município por prejuízos, vícios e danos provocados ao patrimônio do Contratante 
durante os serviços; 



 

  

 

b) pleno atendimento ao projeto, às normas e às especificações; 
c) limpeza da obra na entrega. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo, para 
tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 
 
5.2. As disposições de todos os elementos do serviço serão as indicadas nos anexos deste Projeto Básico, 
salvo alterações que venham a ser necessárias, para satisfazer as exigências dos poderes públicos, 
mediante prévia e expressa determinação da Fiscalização deste Município. 
 
5.3. Sempre que constar nas especificações a expressão "ou similar", o similar somente poderá ser usado 
se tiver sido indicado previamente na proposta apresentada pela licitante. 
 
5.4. A contratada somente poderá usar material diverso daquele definido, depois de submetê-lo ao exame 
e aprovação da fiscalização deste Município, a quem caberá impugnar seu emprego, quando em desacordo 
com as especificações exigidas. 
 
5.5. Todos os materiais e/ou equipamentos incorporados à obra deverão ser novos e de qualidade 
compatível com o respectivo serviço. 
 

5.6. São partes integrantes deste Projeto Básico: 
 
a) Anexo 1 – Orçamento e Especificações Técnicas: 
- Anexo 1.1 – Planilha Estimativa de Orçamento; Cronograma físico-financeiro, BDI, 
Composições, Projeto Arquitetônico. 
 
 

São Pedro/RN, 21 de abril de 2026 
 

 
 

 
 

 
______________________________________  

ELTON ANTUNES DE A. PEREIRA  
ENG. CIVIL  

CREA/RN: 211712808-4  
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